
M.2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L I N2  298 

de 10 de novembro de 1.953.- 

" Extende á Fábrica Marlene, desta cidade, os benefí-

cios da lei n2  237, de 3/3/1.952".- 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí, por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte:-- 

Art. 12  - Fica concedido a "Fábrica Marlene, de Bruno Ma - 

tragrano, estabelecida nesta cidade, os favores da lei n2  237, de 3 de -

Março de 1.952, pelo prazo de cinco ( 5) anos, a partir do exercício de -

1.954, relativamente ao imposto de Indústrias e Profissões, sendo isento -

do imposto Predial á parte ocupada exclusivamente pela Iúdilatria.- 

Art. 22  -  Revogadas as disposições em contrário, entrará 

esta lei em vigor a partir de 12  de janeiro de  1.954.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão -

inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 10  de novembro de  1.953.- 
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